
 
Ofício n°..........:  040/2025/GVMLC 
Serviço............: Gabinete do Vereador Marcelo e Vereadora Débora 
Natureza.........:  Solicitação 
Data.................: 07 de julho de 2025 
 

Excelentíssimo Prefeito,   

  
  Com cordiais saudações, venho por meio deste ofício solicitar, na qualidade de 

representante do Poder Legislativo Municipal e em atenção às demandas recorrentes da 

população, a instalação de lixeiras em pontos estratégicos da sede urbana de nosso 

município, com prioridade para as praças públicas e locais de maior circulação de pessoas. 

A ausência de lixeiras tem contribuído significativamente para o descarte 

inadequado de resíduos sólidos em vias públicas, prejudicando não apenas a estética 

urbana, mas também a saúde pública e o meio ambiente. Tal situação tem gerado 

desconforto entre os munícipes, além de impactar negativamente a imagem da cidade 

diante de visitantes e turistas. 
Tendo em vista os limites orçamentários enfrentados pela Administração Pública, 

sugerimos que a implantação das lixeiras seja viabilizada por meio de Parcerias 

Público-Privadas (PPP), permitindo que empresas locais ou regionais patrocinem a 

instalação e manutenção dos equipamentos, em troca de contrapartidas como a veiculação 

de suas marcas nos próprios recipientes, de acordo com as normas legais e urbanísticas 

vigentes. 
Essa medida traria benefícios mútuos: melhoria da limpeza urbana, conscientização 

ambiental e maior envolvimento da iniciativa privada nas ações de responsabilidade social 

e desenvolvimento da cidade. 
Certo de poder contar com a habitual sensibilidade de Vossa Excelência para com as 

questões de interesse coletivo, coloco-me à disposição para dialogar e contribuir com essa 

proposta, visando à sua viabilidade e execução no menor prazo possível. 
Atenciosamente, 
. 

 
Marcelo Leonardo Caetano​ ​ Débora Nogueira da Fonseca Almeida 

Vereador​ ​ ​ ​ ​ ​ Vereador 
 
 
 
Ao Exmº Sr.  
Vinícius Alves Camargos 
Prefeito Municipal 
Carmo do Cajuru/MG 
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